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Prefeita
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Marcelo de Souza Batista

Secretaria de Governo
Marcio Oliveira Pessanha

P O R T A R I A  Nº 15.493/2018 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ,  no  exercício  de  suas  atribuições

legais e conforme o termo da NR 5 item  5.12 do Ministério do Trabalho e Emprego (

MTE) 

RESOLVE:

Art.1º -  Nomear os membros da CIPA I, da Secretaria Municipal de Saúde da 
Prefeitura Municipal de Quissamã, eleitos como representantes dos Empregados e 

como representantes  indicados do Empregador, para o período de 2018/2019 os 

seguintes servidores municipais:

TITULARES REPRESENTANTES DO EMPREGADOR:
Leonardo Barcelos Chagas - Presidente
Rômulo Wanisangk Rita

Kátia Raquel Azevedo de Oliveira

Sandra da Silva Castro

SUPLENTES REPRESENTANTES DO EMPREGADOR:
Rosemeri Ribeiro Santos

Carla Jacqueline Manhães Bessa

Paulo Roberto Teixeira Cardim

Joice Pereira

SECRETÁRIA:  Márcia Cristina Gomes Verol Stainer

SECRETÁRIA SUPLENTE: Ozias Lessa

REPRESENTANTES DOS EMPREGADOS:
TITULARES:
Julio César do Espírito Santo Ribeiro -    Vice-presidente
Aline Pereira de Oliveira

Cláudia Márcia Ramos de Carvalho

Nádia Ribeiro de Andrade

P O R T A R I A  Nº 15.493/2018 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ,  no  exercício  de  suas  atribuições

legais e conforme o termo da NR 5 item  5.12 do Ministério do Trabalho e Emprego (

MTE) 

RESOLVE:

Art.1º -  Nomear os membros da CIPA I, da Secretaria Municipal de Saúde da 
Prefeitura Municipal de Quissamã, eleitos como representantes dos Empregados e 

como representantes  indicados do Empregador, para o período de 2018/2019 os 

seguintes servidores municipais:

TITULARES REPRESENTANTES DO EMPREGADOR:
Leonardo Barcelos Chagas - Presidente
Rômulo Wanisangk Rita

Kátia Raquel Azevedo de Oliveira

Sandra da Silva Castro

SUPLENTES REPRESENTANTES DO EMPREGADOR:
Rosemeri Ribeiro Santos

Carla Jacqueline Manhães Bessa

Paulo Roberto Teixeira Cardim

Joice Pereira

SECRETÁRIA:  Márcia Cristina Gomes Verol Stainer

SECRETÁRIA SUPLENTE: Ozias Lessa

REPRESENTANTES DOS EMPREGADOS:
TITULARES:
Julio César do Espírito Santo Ribeiro -    Vice-presidente
Aline Pereira de Oliveira

Cláudia Márcia Ramos de Carvalho

Nádia Ribeiro de Andrade
SUPLENTES:
Thalles Michael Santos Mont’Alto

Ozias Lessa

Lourival Lopes Moraes

Marcia Cristina Gomes Steiner Verol

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita, 17 de julho de 2018.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

SUPLENTES:
Thalles Michael Santos Mont’Alto

Ozias Lessa

Lourival Lopes Moraes

Marcia Cristina Gomes Steiner Verol

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita, 17 de julho de 2018.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

SUPLENTES:
Thalles Michael Santos Mont’Alto

Ozias Lessa

Lourival Lopes Moraes

Marcia Cristina Gomes Steiner Verol

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita, 17 de julho de 2018.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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P O R T A R I A  Nº 15.491/2018 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:  Em referência ao Processo Disciplinar n° 3879/2018, e com base no

Art. 4° do Decreto n° 726/2006, decido pelo arquivamento do Processo.

Gabinete da Prefeita, 16 de julho de 2018.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A  N° 15.492/2018

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

e em conformidade com o estatuto no artigo 100, II letra ‘f’ Da Lei Orgânica,

RESOLVE:  Designar  a  Comissão  Disciplinar,  instituída  pela  Portaria  n°

14.306/2017, para realizar uma sindicância a fim de apurar os fatos que constam no

Processo n° 2614/2018, com fulcro nos artigos 2° e 3° do Decreto n° 726/2006,

tendo para isto o prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação desta Portaria.

 Gabinete da Prefeita, 16 de julho de 2018.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A  Nº 15.494/2018 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ,  no  exercício  de  suas  atribuições

legais e conforme o termo da NR 5 item  5.12 do Ministério do Trabalho e Emprego (

MTE) 

 

RESOLVE:

Art.1º Nomear os membros da CIPA II, das demais  Secretarias da Prefeitura 
Municipal de Quissamã, eleitos como representantes dos Empregados e como 

representantes  indicados do Empregador, para o período de 2018/2019 os seguintes 

servidores municipais:

TITULARES REPRESENTANTES DO EMPREGADOR:
Vania Cristina Lista Pinto - Presidente
Cassiana da Conceição Ferreira

Vera Lúcia Patrocínio

SUPLENTES REPRESENTANTES DO EMPREGADOR:
Luis Felipe Teixeira Fidélis

Marco Aurélio de Souza 

Luciano Nogueira Vizinho

SECRETÁRIO:  Julio César de Oliveira

SECRETÁRIA SUPLENTE:  Luísa Azevedo Bahia Vianna 

REPRESENTANTES DOS EMPREGADOS:

TITULARES:
Luísa Azevedo Bahia Vianna -    Vice-presidente
Julio César de Oliveira

Vera Lúcia dos Santos

SUPLENTES:
Jocélia Silva

Nathalia Tavares Pinto

Carlos Leonardo Biele Henriques

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita, 17 de julho de 2018.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R.J.

R.J.

                                      

P O R T A R I A Nº 15.495/2018

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ,  no uso  de suas  atribuições

legais,

RESOLVE: Designar os senhores abaixo relacionados para comporem a Comissão

Especial  de  Licitação  para  o  desenvolvimento  dos  trabalhos  referente  à

Concorrência Pública n° 006/2018 que trata da Permissão de Uso de Bem Público

que consistem em 07 (sete) quiosques localizados no município de Quissamã:

RENAN BARCELOS SEVERIANO PRESIDENTE

ANDERSON SILVA NOGUEIRA                               MEMBRO

RENATA CAVALCANTE GONÇALVES MEMBRO

Gabinete da Prefeita, 17 de julho de 2018.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R.J.

R.J.

                                      

P O R T A R I A Nº 15.496/2018

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ,  no uso  de suas  atribuições
legais,

RESOLVE:  nomear o senhor ILTON MARCOS AZEVEDO DE CASTRO, para
exercer o cargo comissionado de DIRETOR TÉCNICO DO HOSPITAL – CC-3,
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 1° de julho de 2018.

Gabinete da Prefeita, 17 de julho de 2018.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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R.J.

R.J.

ERRATA

PORTARIA N° 15.469/2018,  PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE QUISSAMÃ EM 07/07/2018, EDIÇÃO N° 463.

Onde se lê: 

RESOLVE: …, mat. n° 1241, ...

Leia-se:  

RESOLVE: …, mat. n° 2719, ...

                                         

                                         República Federativa do Brasil – Estado Rio de Janeiro

                     Prefeitura Municipal de Quissamã
                                         Rua Conde de Araruama, 425 – Quissamã – Rio de Janeiro – RJ.
                                  COMISSÃO DE ADMISSÃO DE ESTÁGIO

P O R T A R I A  N° 15.497/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Tornar público o Resultado com a Classificação Preliminar do Processo Seletivo
de  Estagiários  –  Estágio  Curricular  Obrigatório  e  Não  Remunerado,  dos  candidatos
CLASSIFICADOS e DESCLASSIFICADOS, conforme Anexo I.

Art. 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita, 17 de julho de 2018.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

                                         

                                         República Federativa do Brasil – Estado Rio de Janeiro

                     Prefeitura Municipal de Quissamã
                                         Rua Conde de Araruama, 425 – Quissamã – Rio de Janeiro – RJ.
                                  COMISSÃO DE ADMISSÃO DE ESTÁGIO

RELATÓRIO DE CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR

A Comissão de Admissão de Estágio após análise dos 32 (trinta e dois) processos
de inscrição para Processo Seletivo de Estágio – Estágio Curricular Obrigatório e Não
Remunerado, preliminarmente classificou 09 (nove) candidatos, e desclassificou 23 (vinte
três) candidatos, conforme descrito a seguir:

1) DOS CLASSIFICADOS

Classificados – Cursos Técnicos

Cursos: Ordem Vaga Processo Nome Média

Radiologia 01 14 6715/2018 Rafael de Souza Pessanha 8,95

Enfermagem 06 50

6648/2018
6417/2018
6696/2018
6634/2018
6694/2018
6700/2018

Cíntia Gomes Souza Cardim
Ana Clara Silva Batista
Rose Soares da Silva Carneiro
Beatriz Santos Nascimento
Rosimery Barcelos de Souza
Hiago de Oliveira da C. Rangel

8,97
8,67
8,38
7,22
7,07
7,03

Classificados – Cursos Superiores

Cursos: Ordem Vaga Processo Nome Média

Pedagogia 01 02 6727/2018 Ana Lúcia de S. e Silva dos Santos 6,10

Enfermagem 01 18 6610/2018 Thayná Domingues P. da Silveira 6,96
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                                         Rua Conde de Araruama, 425 – Quissamã – Rio de Janeiro – RJ.
                                  COMISSÃO DE ADMISSÃO DE ESTÁGIO

2) DOS DESCLASSIFICADOS

Desclassificados – Cursos Técnicos

Cursos: Processo Nome
Motivo conforme

Edital (item)

Seg. do Trabalho

6618/2018 Amanda Costa do Nascimento 4.1.7

6714/2018 Geisa Felipe Silva Curso concluído.2.1

6647/2018 Vanda do Nascimento Rosa 4.1.7

6717/2018 Priscila P. dos Santos Dionísio Curso concluído.2.1

6739/2018 Ricardo Sotero de Carvalho 4.1.5 e 4.1.7

6649/2018 Lhays Rodrigues de Souza Curso concluído.2.1

Mecânica 6702/2018 Karine Barcelos da Silva 4.1.5, 4.1.6 e 4.1.7

Eletromecânica
6682/2018 Rhayanna Pinto de Paula

4.1.6 e 4.1.7

Radiologia 6405/2018 Henrique dos S. de Souza 4.1.5, 4.1.6 e 4.1.7

Eletricista de Auto 6679/2018 Bryene Gonçalves Fernandes Curso concluído.2.1

Seg. do Trabalho 6735/2018 Manuela Gomes de Barcelos 4.1.4 e 4.1.7

Desclassificados – Cursos Superiores

Cursos: Processo Nome
Motivo conforme

Edital (item)

Arquitetura  e
Urbanismo

6583/2018 Juliana do Espírito S. Poncioni 3.0

Fisioterapia 6748/2018 Eduardo Espírito S. de Paula Curso concluído.2.1

Farmácia 6643/2018 Tatiana Santos Gonçalves 4.1.6, 4.1.7 e 4.1.9

Gestão  de  Rec.
Humanos

6738/2018 Kamila Freitas Sardinha 4.1.5, 4.1.6 e 4.1.7

Nutrição

Nutrição

6711/2018 Bruna Valéria da S. Azeredo
4.1.1, 4.1.4, 4.1.5,

4.1.6, 4.1.7 e 4.1.8

6724/2018 Beatriz Ribeiro do S. Fernandes 4.1.5, 4.1.6 e 4.1.7

6728/2018 Brenda Luise Nunes Pinto
4.1.4, 4.1.5, 4.1.6 e

4.1.7

6744/2018 Bianca Abreu Barreto de Souza Curso concluído.2.1

6710/2018 Juliane Louza de Castilhos 4.1.1, 4.1.4, 4.1.5,
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4.1.6, 4.1.7 e 4.1.8

6712/2018 Bárbara Aguiar Moura 4.1.5, 4.1.6 e 4.1.7

Enfermagem
6725/2018 Dara dos Santos Barcelos 4.1.6 e 4.1.7

6615/2018 Ana Paula R. de Andrade 4.1.4, 4.1.6 e 4.1.7

Obs.: Não houve inscritos para os cursos abaixo:
*Técnico em: Análises Clínicas, Saúde Bucal e Secretário Escolar;
*Superior  em:  Economia,  Educação Física,  Gestão Ambiental,  Engenharia  Ambiental,
Direito, Pedagogia, Licenciatura em Geografia, Licenciatura em História, Licenciatura em
Matemática,  Licenciatura  em  Língua  Portuguesa,  Licenciatura  em  Língua  Estrangeira
(inglês),  Licenciatura  em  Ciências,  Licenciatura  em  Artes,  Medicina,  Psicologia,
Engenhara, Serviço Social e Terapia Ocupacional.
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Registrador: Fundo Municipal de Saúde: Pregão Presencial Para Registro de Preços no 073/2018. Objeto: Registro de Preços para 
aquisição de fórmulas nutricionais (leites) destinadas aos pacientes assistidos no Programa Nutricional No Município. Prazo de 
vigência 05/07/2018 à 05/07/2019. A discriminação, quantidades e valores constantes na Ata constam nas tabelas abaixo:

Página: 0001
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
Sistema de Controle de Compras

JULGAMENTO
==================================================================================================================================
|Solicitação: 000451/2018 Data Julgamento: 28/06/2018 Comprador:  - |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| |
|Item|Produto        Unidade    Descrição                                             Quantidade    Preço Unitário   Valor Total| | | | |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|Fornecedor: 10475-REAL NUTRICAO COMERCIO E SERVICOS EIRELI |
||Telefone: (22)27781056 ||
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| |
0001 051-03-0002-0  LATA   Fórmulas Extensamente Hidrolisadas - Similar: Aler

  gomed Fórmulas Extensamente Hidrolisadas: Dieta(le
  ite) semi-elementar e Hipoalergênica. Composta por
  aminoácidos livres e Peptídeos.Isentos de lactose,
  galactose, sacarose e glúten.Fórmula para Tratamen
  to da Alergia a Proteína do Leite de Vaca e/ou soj
  a e distúrbios absortivos.  Indicação: Para menore
  s de 1 ano.Apresentação: Lata 400 gramas Similar: 

| |   Alergomed |        960,00 |        118,40 |    113.664,00|

|Marca: Pregomin| | | | |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| |
0002 051-03-0004-0  LATA   Fórmulas de Aminoácidos Livres - Similar: Neocate 

  Fórmulas de Aminoácidos Livres:   Fórmula hipoaler
  gênica onde as proteínas se encontram na forma de 
  aminoácidos não alergênicos. Isenta de proteínas l
  ácteas, galactose, sacarose, frutose e glúten. Fór
  mula  para tratamento de distúrbios alimentares.In
  dicação: Para menores de 1 ano.Apresentação: Lata 

| |   400 gramasSimilar: Neocate |        720,00 |        154,00 |    110.880,00|

|Marca: Neocate Icp/support| | | | |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| |
0003 051-03-0005-0  LATA   Fórmulas de Aminoácidos Livres - Similar Neocate A

  dvance Fórmulas de Aminoácidos Livres:  Fórmula hi
  poalergênica onde as proteínas se encontram na for
  ma de aminoácidos não alergênicos. Isenta de prote
  ínas lácteas, galactose, sacarose, frutose e glúte
  n. Fórmula para tratamento de distúrbios alimentar
  es. Indicação: Para maiores de 1 ano.Apresentação:

| |   Lata 400 gramasSimilar: Neocate advance |        960,00 |        170,00 |    163.200,00|

|Marca: Neocate Advance/support| | | | |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| |
0004 051-03-0006-0  LATA   Fórmulas infantil a base de proteína isolada de so

  ja 1 semestre - Similar Aptamil Soja 1 Fórmulas in
  fantil a base de proteína isolada de soja 1 semest
  re:   Composta por proteína isolada de soja.Isenta
  de Sacarose, lactose, proteínas lácteas e glúten.F
  órmula para crianças com intolerância a lactose.In
  dicação: Lactentes de 0 a 6 meses. Apresentação: L

| |   ata 400 gramasSimilar: Aptamil soja 1 |        720,00 |         33,00 |     23.760,00|

|Marca: Aptamil soja 1/danone| | | | |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| |
0005 051-03-0007-0  LATA   Fórmulas infantil a base de proteína isolada de so

  ja 2 - Similar Aptamil Soja 2 Fórmulas infantil a 
  base de proteína isolada de soja 2:   Composta por
  proteína isolada de soja.  Isenta de Sacarose, lac
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Página: 0001
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
Sistema de Controle de Compras

JULGAMENTO
==================================================================================================================================
|Solicitação: 000451/2018 Data Julgamento: 28/06/2018 Comprador:  - |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| |
|Item|Produto        Unidade    Descrição                                             Quantidade    Preço Unitário   Valor Total| | | | |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|Fornecedor: 10475-REAL NUTRICAO COMERCIO E SERVICOS EIRELI |
||Telefone: (22)27781056 ||
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| |
0001 051-03-0002-0  LATA   Fórmulas Extensamente Hidrolisadas - Similar: Aler

  gomed Fórmulas Extensamente Hidrolisadas: Dieta(le
  ite) semi-elementar e Hipoalergênica. Composta por
  aminoácidos livres e Peptídeos.Isentos de lactose,
  galactose, sacarose e glúten.Fórmula para Tratamen
  to da Alergia a Proteína do Leite de Vaca e/ou soj
  a e distúrbios absortivos.  Indicação: Para menore
  s de 1 ano.Apresentação: Lata 400 gramas Similar: 

| |   Alergomed |        960,00 |        118,40 |    113.664,00|

|Marca: Pregomin| | | | |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| |
0002 051-03-0004-0  LATA   Fórmulas de Aminoácidos Livres - Similar: Neocate 

  Fórmulas de Aminoácidos Livres:   Fórmula hipoaler
  gênica onde as proteínas se encontram na forma de 
  aminoácidos não alergênicos. Isenta de proteínas l
  ácteas, galactose, sacarose, frutose e glúten. Fór
  mula  para tratamento de distúrbios alimentares.In
  dicação: Para menores de 1 ano.Apresentação: Lata 

| |   400 gramasSimilar: Neocate |        720,00 |        154,00 |    110.880,00|

|Marca: Neocate Icp/support| | | | |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| |
0003 051-03-0005-0  LATA   Fórmulas de Aminoácidos Livres - Similar Neocate A

  dvance Fórmulas de Aminoácidos Livres:  Fórmula hi
  poalergênica onde as proteínas se encontram na for
  ma de aminoácidos não alergênicos. Isenta de prote
  ínas lácteas, galactose, sacarose, frutose e glúte
  n. Fórmula para tratamento de distúrbios alimentar
  es. Indicação: Para maiores de 1 ano.Apresentação:

| |   Lata 400 gramasSimilar: Neocate advance |        960,00 |        170,00 |    163.200,00|

|Marca: Neocate Advance/support| | | | |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| |
0004 051-03-0006-0  LATA   Fórmulas infantil a base de proteína isolada de so

  ja 1 semestre - Similar Aptamil Soja 1 Fórmulas in
  fantil a base de proteína isolada de soja 1 semest
  re:   Composta por proteína isolada de soja.Isenta
  de Sacarose, lactose, proteínas lácteas e glúten.F
  órmula para crianças com intolerância a lactose.In
  dicação: Lactentes de 0 a 6 meses. Apresentação: L

| |   ata 400 gramasSimilar: Aptamil soja 1 |        720,00 |         33,00 |     23.760,00|

|Marca: Aptamil soja 1/danone| | | | |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| |
0005 051-03-0007-0  LATA   Fórmulas infantil a base de proteína isolada de so

  ja 2 - Similar Aptamil Soja 2 Fórmulas infantil a 
  base de proteína isolada de soja 2:   Composta por
  proteína isolada de soja.  Isenta de Sacarose, lac

Página: 0002
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
Sistema de Controle de Compras

JULGAMENTO
==================================================================================================================================
|Solicitação: 000451/2018 Data Julgamento: 28/06/2018 Comprador:  - |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| |
|Item|Produto        Unidade    Descrição                                             Quantidade    Preço Unitário   Valor Total| | | | |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

  tose, proteínas lácteas e glúten.Fórmula para cria
  nças com intolerância a lactose.Indicação: Lactent
  es maiores de 6 meses.Apresentação: Lata 400 grama

| |   s Similar: Aptamil soja 2 |        720,00 |         32,00 |     23.040,00|

|Marca: Aptamil soja 2 / danone| | | | |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| |
0006 051-03-0012-0  LATA   Fórmulas Infantil para lactentes prematuros e/ou b

  aixo peso ao nascer - Similar Enfamil Enfacare Pre
  mium Fórmulas Infantil para lactentes prematuros e
  /ou baixo peso ao nascer. Fórmula com DHA (Ácido d
  ososahexaenóico) e ARA (Ácido araquidônico). Não c
  ontém glúten. Fórmula para lactentes em risco nutr
  icional composto de soro de leite desminerilizado.
  Indicação: Menores de 1 ano.Apresentação: Lata 400

| |   gramasSimilar: Enfamil Enfacare Premium |        720,00 |         24,00 |     17.280,00|

|Marca: Enfamil| | | | |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| |
0007 051-03-0016-0  LATA   Fórmulas sem Lactose - Similar Ensure Fórmulas sem

  Lactose. Contém ácidos graxos essenciais (ômega 3 
  e 6) e frutosamina. Não contém glúten e lactose. F
  órmula para suplementação alimentar de crianças co
  m intolerância a lactose.Indicação: Maiores de 1 a

| |   no.Apresentação: Lata 400 gramasSimilar: Ensure |      2.400,00 |         38,90 |     93.360,00|

|Marca: Ensure| | | | |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| |
0008 051-03-0017-0  LATA   Fórmula leite Integral Fórmula Integral sem sabor 

  em pó lata rico em vitaminas A,C e D.Fórmula para 
  crianças que podem utilizar proteínas e lactose.In
  dicação: Maiores de 1 ano.Apresentação: Lata 400 g

| |   ramasSimilar: Ninho Forti+ |        720,00 |         14,00 |     10.080,00|

|Marca: Ninho| | | | |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| |
|Total para este Fornecedor: 8     555.264,00|
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| |
| |
|Total para esta Solicitação:     555.264,00|
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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